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LEI MT,INICTPAL N." 766, DE 05 DE OUTI]BRO DE2O2I

RatiÍlca o Protocolo de intcnÇões llrr.naclo cnrle o.
Municípios da AI\{NAP para a criacào clo ('onsolc,i,,

Intermunicipal MultiÍlnalitário tlos N;[unicÍpios e]ri

AMNAP (CIM- AMNAP) c c1a outras pro,"'iclenuias.

O Sr. Maurilei Aparecido Dias da Silva. Prefeito do Município dc Pracinlra. F-stado ds

São Paulo. USANDO das atribuiçôes que lhe são conl'eridas por Lei. FAZ SABER tlue a Cárlur',r

Municipal aprovou na 15u sessào ordinária e ele sanciona e promulga a seguir.rte l-ei"

Art. 1" Fica ratiÍlcado sem reservas" pelo Município de Pracitrha. uos telntos drr Lei n"
I I .107. dc 6 de abril de 2005 e do Decreto Federal Regulamenlador n" 6.01 7. de I 7 de.ianeiro de 200 7.
o Protocolo de Inteuções firmado entre os Municípios da AMNAI'para criaçào de ct»tsórcio púrblico.
sob a llorma de associaçào pública corno autarquia em regimc especiai. denominado C onsór'cio
Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da AMNAP (CIM-AIvINAP).

Parágrafo (lnico. O Cons(rrcio será fornrado pelos Municípios intcgrantes da AN4NAP qtrc
râtiÍjcarem o protocolo de intenções- constante do Anero I desta Lci.

Art.2' Fica o MunicÍpio autorizado a fimrar contlatos decorrentes do Consirlcir-r. r isantl,,
a sua implenletltação e cxecução do 1ll1r a que se clestina, nos termos clo P|otoco]o dc Intcltçô!'s ()r.r

ratificado.

Art, 3" As relações juridicas eutre o Muricipio de Pracinha e o Consórcio InlcmLrrricipal
Multifinalitário dos Municípios da AMNAP (CIM-AMNAP) serão reguladas pela legislação Í'edclai
pertinentes aos Consórcios Públicos.

Art.4'Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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